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Extrato 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 005/2025 

 
SEI n° 25.0.000001728-3 
Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE-PR) e REDE 
CAIXA SOLIDÁRIA BRASIL - RCBSR 
Objeto: Termo de Cooperação Técnica com a finalidade de instalação de ponto de 
entrega voluntária - PEV Caixa Solidária para a coleta de arrecadação de itens têxteis 
pós-consumo na sede da Defensoria Pública do Estado do Paraná –DPE/PR.  
Vigência: 60 (sessenta) meses a contar da data da assinatura do presente 

instrumento, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo firmado mediante 
aditamento se acordado entre as partes com o mínimo de 30(trinta) dias de 
antecedência, ou sua resolução, em caso de descumprimento de qualquer das 
cláusulas do contrato. 
Dotação Orçamentária: Não implicará repasse de recursos financeiros entre as 
partes, ficando os pactuantes responsáveis pelos custos decorrentes do cumprimento 
de suas obrigações ora firmadas. 
 

         THAÍSA OLIVEIRA 
Defensora Pública-Geral do Estado do Paraná em exercício 

 
 

RESOLUÇÃO DPG N° 191, DE 6 DE MAIO DE 2025 

 

Designa extraordinariamente defensores públicos 
do Grupo Institucional de Atuação Integrada  

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, especificamente o art. 18 da Lei Complementar Estadual nº 136/2011;  
 

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta DPG/CGE n° 1/2024 com redação dada pela 
Resolução Conjunta DPG/CGE nº 1/2025;  
 

CONSIDERANDO o contido no Processo SEI! N.° 25.0.000001692-9, 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar extraordinariamente, sem prejuízo de suas funções, os defensores 
públicos Fernando Redede Rodrigues, Guilherme José Silva, Raissa Dias Zaia e 
Thiago Magalhães Machado, enquanto membros da Comissão 1 do Grupo Institucional 
de Atuação Integrada, para atuação nos autos de medida protetiva nº 0003445-
69.2023.8.16.0011.  
 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  
 


